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ºDispõe sobre alterações 
âá , J..ei • Complementar n 
300/2022 de 15/08/2022 
Novo Código Tributário 
'Municipal -e da outras 
providências. 

•• O Prefeito Municipal de Caridade do Piauí, Estado do Piauí, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e e\.J s•an'ciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1 °. - Fie� alterado o Incisos I dõ ,parágrafo 2° . do artigo 27 'da Lei n 
• 300/2022 de 15/08/2022 - Novo Código Tributário Municipal que passa a ter a 

seguinte redação: 
' 

. 

Art. 27° A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 

§ 1 º ..... . 

. ' ___ .§::?�lJ�o SEi,!!)91�J:;�
1_na ;base de c'álculo do imposto sobre serviços

• -r. ,, de qualquer natureza: . . ----· :'-- -- \ --. • _ rn, � .. ,. 1 • • 

, .,....,...,;._-:-- t � -·- •- ____ 1 r ... • o valor: qps materiais fornecidos, pe!o prestador âos • 
serviços previstos nos itêns,:O?'e ·?:05-das.. listas •de ,

1

servi�os do art. 28 desta Lei·-· _J ' -� • .... ................ 

... , l J, , ,. ' l' 1- 1 1 \ 1 ) 
Art 2° . - Fica revogado o Anexo VIII da Le! citada no artigo 1anteriio.t 

• • Art. 3°. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
disposições·em contrário.

--

toniel de Sousa Silva 
Prefeito Municipal 
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